
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

POSSIBILIDADE DE REALIZAR A REFORMA DO 

GINÁSIO POLIESPORTIVO “ALBERTO MILANEZI” 

NO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA/ES. 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente a 

possibilidade de realizar a reforma do Ginásio Poliesportivo “ALBERTO MILANEZI” no 

Município de Marilândia/ES. 

 

A reforma do Ginásio Poliesportivo é essencial para promover o bem-estar da 

comunidade, incentivando práticas esportivas e culturais em um espaço seguro e 

moderno. Além de fortalecer a integração social, a revitalização do ginásio pode 

impulsionar eventos esportivos, atraindo atletas e visitantes, fomentando o turismo e 

a economia local. Melhorar a infraestrutura do ginásio significa oferecer melhores 

condições para jovens e adultos praticarem atividades físicas, contribuindo para a 

qualidade de vida e saúde da população. Assim, investir na reforma deste espaço 

representa um compromisso com o desenvolvimento social e esportivo da cidade. 

 

 

 

 

 

Marilândia, 14 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

DOUGLAS BADIANI 

Vereador 
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